PARECER Nº          , DE
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 857, DE 2025
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista em coautoria com o Deputado Eduardo Suplicy, o projeto em epígrafe “Institui a Política de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana do Estado".
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta de 22/08/2025 a 28/08/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, sem emendas.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §11, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto que “Institui a Política de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana do Estado” revela mérito ambiental ao promover importante iniciativa voltada à construção de cidades mais sustentáveis, resilientes e ambientalmente equilibradas por meio da instituição da Política Estadual de Agricultura Urbana e Periurbana. A proposta reconhece a agricultura urbana como instrumento estratégico de promoção da segurança alimentar, inclusão social e sustentabilidade ambiental, articulando práticas agroecológicas, economia solidária e reaproveitamento de resíduos orgânicos. Ao incentivar a ocupação sustentável de espaços urbanos ociosos, a ampliação de áreas verdes e a implementação de sistemas locais de produção de alimentos de baixo impacto ecológico contribui para a melhoria da qualidade ambiental urbana e para a redução da pressão sobre os recursos naturais. 
A matéria também demonstra forte alinhamento com os desafios contemporâneos relacionados às mudanças climáticas e à resiliência urbana, especialmente ao promover sistemas alimentares locais menos dependentes de longas cadeias de transporte e abastecimento, reduzindo impactos ambientais e aumentando a capacidade das cidades de responder a crises climáticas e econômicas. A criação de espaços produtivos agroecológicos em áreas urbanas contribui para a melhoria microclimática, para a permeabilidade do solo, para a mitigação das ilhas de calor e para o fortalecimento da biodiversidade urbana, além de ampliar o acesso da população a alimentos saudáveis e nutritivos. Destaca-se ainda o caráter intersetorial da proposta, que integra políticas de meio ambiente, saúde, educação, assistência social e desenvolvimento econômico, fortalecendo mecanismos de participação social e promovendo justiça socioambiental. Trata-se, portanto, de iniciativa compatível com os princípios constitucionais de proteção ao meio ambiente e desenvolvimento sustentável, apresentando impactos positivos significativos para a adaptação climática, para a sustentabilidade das cidades e para a melhoria das condições de vida da população paulista.
Ante o exposto, e naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 857, de 2025.
Sala das Comissões, em   
Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas
Relatora 

